
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1927/1993

Ementa

FICA CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO SALARIAL, EM RELAÇÃO AO PREVISTO NA LEI 1923/93, PREVALECENDO
OS VALORES DESTA LEI.

Data da Norma

15/06/1993

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  10/06/26 às 14:19:22

LEI 1927/1993
Fls. 1/3



• ··rG~1t . 1 -"$"t\ 
.~" ~.}~ -. ".l,,-~ •.• TAl 

PREFEITURII MUNICiPal DA ESTANCIII 
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CRIADA PELA LEI 8 .199192 

LEI N2 1.927, DE lS DE JUNHO DE 1. 993 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE 

181TINGA. Estado de São Paulo. em confonnidade com a LeI Orgânica do Mun1ci-

pio. e nos. terruos da ResoluC80 nQ 1.971/93. da Câmara l;",.micipal. promulga a 

seguint e Lei: 

ARTIGO lQ - Fica conce.c': '.,".a antecipacão sala-. 
rial. em relação ao previsto na Lei n2 1.923/93, pr evEl ~'.:: cendo os valores des 

ta lei. 

ARTIGO 20 - Para efeito desta Lei. passa • 
ser a seguinte Escala de Referencias. criada pela Lei nQ L.706/90. 

REFERENCIA 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

I 

11 

ALrrr-'T") A 'NDO 

VENCIMENTOS 

4.294.329.00 

4.723.761.00 

5.196 .l39.00 

5.715.752 ,00 

6.287.329 .00 
• 

6. 601.696.00 

7.129.833 .00 

7.700.219.00 

8.316 .237.00 

8.981.536.00 

9. 520.429,00 

10.091.655 ,00 

10.697.155.00 

Il.338 .984.00 

12.019.324.00 

6.316.237.00 

8.981.536.00 

19. 533 .255.00 

• I J. , : .. ~ ( ... 1.._0.:!::"'~=-"':::;d 
AR IGO 30 - As despesas decorrentes da 
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PREfEIIURn MUNICIPAl 
HIRlsHCn DE 

DI ESlftNCIft 
IBIIINGR .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CRIADA PELA LEI 8.199/92 

LBI N~ 1.927/93 - CDot. fl. 01 

aplicaçiio desta Lei correrào por conta de dotações próprias o orçame to, 

suplementadas. se necessário • 

/ 
ARTIGO 4Q - E 'ta Lei )H1-I'fflfi"'1ielm vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as dJsposiç as em contrário • 

LUCINIO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Admi-

nistração da P.M., em 15 de junho de 1.993 • 

Chefe do Dept9. de Protocolo, Arquivo e Ser­

viços Gerais 
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